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Chamada Pública n.º 03/2021 para aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, Lei nº 11.947, de 16/07/2009, 

Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013 e alterações. 

O Município de São Valério do Sul, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Angelo Fucilini Sobrinho, 496, São Valério do Sul – RS, inscrita no CNPJ 

sob o n° sob nº 94.442.241/0001-34, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 

Idilio Jose Speroni, brasileiro, casado, CPF n° 462.041.990-72, Carteira de Identidade 

n° 4036703256/SSP/RS, residente e domiciliado na Avenida Sepe Tiaraju 1091, Distrito 

de Coroados, no município de São Valério do Sul – RS, no uso de suas prerrogativas 

legais, e considerando o disposto no Art. 14 da lei 11.947/2009 e na Resolução 

CD/FNDE n° 26/2013 e alterações, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinador ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

durante o primeiro semestre de 2022. Os Grupos Formais (organizações produtivas 

detentoras de declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) Informais e 

Fornecedores Individuais (agricultura familiares, detentores de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF- DAP física), deverão apresentar a documentação para habilitação e 

Projeto de venda até o dia 01 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas, na Secretaria de 

Administração. 

 

1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao PNAE 

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo. 

n.º Ítem Qtd Und Ed 
Infantil 

Pré Esc Ens 

Fund 

Valor 
Unit (*) 

Valor 

Total 

(R$) 

1 Bebida Láctea, refrigerada, 
sabores morango, 
acondicionados em embalagens 
de 1 litro, com bom prazo de 
validade. 

400 Litros - 100 300 

3,76 1505,33 

2 Bebida Láctea, refrigerada, 
sabores coco, acondicionados 
em embalagens de 1 litro, com 
bom  prazo de validade. 

400 Litros - 100 300 

3,76 1505,33 
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3 Carne moída de aves 
congelada, acondicionadas 
em pacotes de 1Kg 

20 Kg 20 - - 

18,50 370,00 

4 Coxa e sobrecoxa congelada, 
embalada individualmente em 
plástico, contendo data de 
validade na embalagem. 

600 Kg  50 150 400 

12,10 7258,00 

5 Iogurte polpa de morando, 
acondicionados em sachet de 
1L 

100 l 50 50 - 

4,50 450,00 

6 Leite UHT Longa vida integral, 
inspecionado, acondicionados 
em embalagens de 1 litro, dentro 
do prazo de validade. 

1000 Litros 300 300 400 

4,23 4230,00 

7 Nata (creme de leite 
pasteurizado), potes com peso 
liquido de 300 g. 

60 Pote - 20 40 

7,41 444,80 

8 Peito de Frango, com osso, 
congelado, embalagem 
plástica, contendo data de 
fabricação, prazo de validade, n° 
de registro do órgão fiscalizador, 
n° do lote, data de validade de 
no mínimo três meses a contar 
da data de entrega da 
mercadoria. 

150 Kg  20 50 80 

14,00 2099,50 

9 Peito de frango sem osso, 
sem pele congelado pacote de 
1kg. 

50 Kg 30 20 - 

17,91 895,67 

10 Peito de frango sem osso, 
sem pele congelado, em cubos, 
pacote de 1kg. 

50 Kg 30 20 - 

18,40 919,83 

11 Sobre Paleta  suína sem osso 
congelada  (copa lombo, 
pesando em média 1,7Kg cada 
peça. 

30 Kg - 10 40 

17,20 516,00 

(*)Preço de aquisição 
 

1. Fonte de recurso 

Recursos provenientes do orçamento de 2022: 

Dotação Orçamentária, constante do orçamento vigente: 
Órgão: 08 – SEC MUNICIPAL DE EDUC, CULTURA, TURISMO E DESPORTO - SMECTD  

Unidade Orçamentária: 0807  

Proj/Atividade: 1,071 –PNAE ENS FUNDAMENTAL 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 502)  

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 503) 
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Proj/Atividade: 1,072 –PNAE CRECHE 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 504)  

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 505) 

Proj/Atividade: 1,073 –PNAE PRE ESCOLA 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 506) 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 507 

Proj/Atividade: 1,108 –PNAE EJA 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 508) 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 509) 

 
2. Habitação do Fornecedor 

Os agricultores familiares poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupo Informal e Grupo Formal, de acordo com o Art. 27 da 

Resolução FNDE nº 26/2013. 

1.1 Envelope nº 01- Habitação do Fornecedor Individual 

1.2 O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I- A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF; 

II- O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 30 dias; III- A prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

IV- A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda (poderá ser utilizado o modelo do 

Anexo II). 

Observação: Toda a documentação deve estar em nome do titular do bloco de produtor 
rural. 

 

 
1.3 Envelope nº01- Habitação do Grupo Informal 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I- A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF; 

II- O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 30 dias; III- A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 
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estabelecimento do licitante; 

IV- A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares, relacionada no projeto de venda. 

 
1.4 Envelope nº 01- Habilitação do Grupo Formal 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação 

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II- O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 30 dias; III- Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço- FGTS; 

IV- Copias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

V- Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados relacionados no projeto de venda. 

VI- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do estabelecimento do Licitante. 

 
1.5 Envelope nº 02 - Projeto de Venda 

No Envelope nº 02 o Fornecedor Individual, Grupo Informal ou Grupo Formal deverá 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 

conforme modelo da resolução nº 26 do FNDE, de 17 de junho 2013, sob pena de 

inabilitação. 

1.6 Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata. 

1.7 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos 

gêneros constantes no projeto 

1.8 Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos constada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 2 dias uteis, conforme análise de Comissão Julgadora. 

 
4 Preços e Priorização das Propostas 

Os preços descritos na Chamada Publica serão de aquisição, conforme art. 29 da 

Resolução do FNDE nº 26/2013, ou seja, preços que serão praticados na compra dos 
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gêneros alimentícios produzidos pelos agricultores familiares e suas organizações. Em 

caso de mais de um Projeto de Venda envolvendo o mesmo produto, para os critérios 

de priorização das propostas será respeitado o Art. 25 da referida Resolução, que 

orienta como critérios, em ordem de importância: 

I- Os fornecedores locais do município; 

II- Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas; 

III- Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

IV- Os Grupos Formais (organizações produtivas detentores de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF – DAP jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração ao PRONAF –DAP Física, organizados em grupos) e estes 

sobre os Fornecedores Individuais; 

V- Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

4.1 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 
 
5. Local e periodicidade de entrega dos produtos 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues Junto a Secretaria Municipal de 

Educação, situado na Avenida Balduíno Weiller, nº 626, São Valério do Sul – RS, ou as 

ordens da Comissão de Fiscalização, nos dias solicitados pela Nutricionista, em horário 

de expediente, a qual se atestará o seu recebimento. 

 
6. Pagamento 

O pagamento será realizado conforme cronograma da Secretaria da Fazenda, mediante 

apresentação de documentos fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada 

á antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 
7. Disposições Gerais 

7.1 A presente Chamada Publica poderá ser obtida na Secretaria Municipal de 

Administração no horário de expediente de segunda a quinta feira das 07:30 as 11:30 e 

das 13:00 as 17:00 e de sexta-feiras das 07:00 as 13:00 ou através do site 

www.saovaleriodosul.rs.gov.br. 

http://www.saovaleriodosul.rs.gov.br/
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Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Procuradoria Jurídica. 

 
Em  / / . 

 
 

Joao Severo de Lima. OAB 37.603 

7.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento; 

7.3 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor Máximo de até R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), por DAP por ano civil e será controlado pelo FNDE e MDA, conforme 

Acordo de Cooperação firmado entre estes. 

7.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultora Familiar para Alimentação Escolar 

que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução 

expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se 

vinculam. 

    Anexo I – Minuta do Contrato 
Anexo II – Modelo de Declaração produção de alimentos 

 

São Valério do Sul, 10 de dezembro de 2021. 

 

 
Idilio Jose Speroni 

Prefeito Municipal 
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                                                    Anexo I 

MINUTA DE CONTRATO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
  Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL-RS, (Poder 

Executivo) Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 94.442.241/0001-

34, com sede administrativa na Rua Angelo Fucilini Sobrinho, 496, São Valério do Sul-RS, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Jose Speroni, brasileiro, casado, CPF 

n° 462.041.990-72, Carteira de Identidade n° 4036703256/SSP/RS, residente e domiciliado 

na Avenida Sepe Tiaraju 1091, Distrito de Coroados, no município de São Valério do Sul – 

RS, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado , Pessoa , inscrita no 

CPF sob n° , residente e domiciliado na  , doravante denominado CONTRATADA, 

fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na 

Chamada Pública nº 03/2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 

que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 

alunos de educação básica pública matriculados na Rede Municipal de Ensino, verba 

FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo 

com a chamada pública n.º 03/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 

Instrumento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados 
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CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 

ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 

os valores individuais de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de 

Venda da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 

assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 
CLÁUSULA QUINTA: O início para entrega das mercadorias será imediatamente, 

sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 

dezembro de 2022. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 

com a chamada pública n.º 03/2021. 

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 

no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos no Projeto de Venda da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$..... 

( ), conforme listagem a seguir: 

1.

 Nom

e do 

Agricultor 

Familiar 

2.CPF 3.DAP 4.Produto 5.Unidade 6.Quantida 

de/Unidade 

7.Preço 

Proposto 

8.Valor 

Total 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as 

despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação Orçamentária, constante do orçamento de 2022: 
Órgão: 08 – SEC MUNICIPAL DE EDUC, CULTURA, TURISMO E DESPORTO - SMECTD  

Unidade Orçamentária: 0807  

Proj/Atividade: 1,071 –PNAE ENS FUNDAMENTAL 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 502)  

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 503) 

Proj/Atividade: 1,072 –PNAE CRECHE 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 504)  

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 505) 

Proj/Atividade: 1,073 –PNAE PRE ESCOLA 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 506) 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 507 

Proj/Atividade: 1,108 –PNAE EJA 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 508) 

3390 30 00 00 000 – Material de Consumo (Cod Acesso 509) 

 

CLÁUSULA NONA: O CONTRATANTE, após receber os produtos descritos na 

cláusula sexta, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o 

seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado 

qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de 

recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 

mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos 

quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os casos de inadimplência da CONTRATANTE 

proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações 

relacionadas. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos 

produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo 

prazo de (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 

FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA: O CONTRATANTE em razão as supremacia dos 

interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: A multa aplicada após regular processo administrativo 

poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 

ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DECIMA SETIMA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da 

Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada 

pública n.º 03/2021 pela Resolução FNDE nº. 26/2013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 

dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, 

onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, 

mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA: As comunicações com origem neste contrato deverão ser 

formais e expressas, por meio de notificação por escrito, assegurando o recebimento. 

 

 
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: Este Contrato, desde que observada a 

formalização preliminar à sua efetivação, por notificação, consoante Cláusula Vinte, 

poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

 

 
CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até 

a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2022. 

 

 
CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA: É competente o Foro da Comarca de Santo 

Augusto/RS para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
São Valério do Sul-RS,       de          de 2022. 

 
 
 
 
Idilio Jose Speroni 

Prefeito Agricultor 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

 

 

 

Testemunhas 
 
 
 

JOÃO SEVERO DE LIMA 

Procurador Jurídico PMSVS 

OAB /RS Nº 37.603 ANALISADO E APROVADO EM:  / /2022. 
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ANEXO II 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 
 
 
 
 

Eu................   RG...............,   CPF..........,   titular   da   DAP n.º ................................... , 

DECLARO que os produtos ofertados para chamada pública, são de produção em 

minha propriedade rural, de responsabilidade de minha família. 

DECLARO ainda estar ciente de que declaração falsa pode implicar na sanção 

penal prevista no Art. 299 do Código Penal. 

 
 
 
 
Cidade, Estado, em  de  de 2022 
 
 
 
 
 
 

Nome/Assinatura do Representante legal 
 

 

 


